PROJETO DE LEI Nº 552, DE 2016

Dá denominação de "Sebastião Theodoro das Neves" ao dispositivo de acesso e retorno com viaduto localizado no km 412 da SP 334 (Rodovia Cândido Portinari), no município de Cristais Paulista. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Sebastião Theodoro das Neves” o dispositivo de acesso e retorno com viaduto localizado no km 412 da SP 334 (Rodovia Cândido Portinari), no município de Cristais Paulista. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Natural do estado de Minas Gerais, o Senhor Sebastião migrou-se para o município de Cristais Paulista e iniciou seu trabalho rural e meeiro na produção de café em fazendas da região. 

Em 1940, casou-se com a Senhora Sebastiana Maria da Silva Neves, mais conhecida como “Dona Nega”, e desta união tiveram 5 filhos, Fábio, Ladário, Silvia Regina, Mauro e Itamar. 

Em 1969, com muito sacrifício e trabalhando com a ajuda de seus filhos, conseguiu comprar o Sítio Santo Antônio, localizado as margens da Rodovia Cândido Portinari, no KM 415, próximo ao trevo de acesso ao município de Cristais Paulista, onde começou a produzir café e tinha algumas vacas de leite. Posteriormente adquiriu um imóvel também na cidade de Cristais Paulista, onde residiu até a sua morte em 1978. 

Sebastião sempre teve uma vida muito simples e com muitas dificuldades, mas deixou um legado aos seus filhos, netos e bisnetos de muita honestidade e trabalho duro. 

Infelizmente no dia 26/05/1978 Sebastião Theodoro das Neves veio a falecer aos 59 anos de infarto do miocárdio, deixando saudades a todos os seus familiares e amigos. 

Atualmente alguns dos seus filhos e netos ainda cultivam café na propriedade, e a família em sua maioria reside no município de Cristais Paulista, e os que não residem estão ligados de alguma forma a cidade.

Ressalto que esta propositura teve início devido à indicação do Senhor Vereador João dos Reis (Pelé).

Por todo exposto, pedimos o apoio dos nobres pares para aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 28/6/2016.
a) Roberto Engler - PSDB

